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PORTARIAN°26 DE25DEJANEIRODE2021
(ENCERRAPROCEDIMENTOADMINISTRATIVO DISCIPLINAO PROCESSOADMINISTRATIVO DISCIPLINAR01/2020)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, uso de suas atribuições
legais e

CONSIDERANDO a finalização dos trabalhos pela comissão processante com a
produção do Relatório Final, que consta nas fls. 33 e seguintes do
Procedimento Administrativo Disciplinar n° 01/2020;

CONSIDERANDO a decisão no sentido de acolher o Relatório da Comissão,pela
manutenção do resultado do Resultado do Processo Administrativo
Disciplinar 01/2016;

RESOLVE:

Artigo 1°- Determinar o encerramento do ProcessoAdministrativo no01/2020.

'<!!. Artigo 2° - Em razão do disposto no artigo primeiro, se destitui a comissão
processante, composta pelos servidores ROBERTO DE LIMA RODRIGUES,
brasileiro, portador do RG n° 28.1°5.9°0-7, com CPF/MFn° 295.689.748-9°,
empregado público em cargo de provimento efetivo de Técnico de Segurança
do Trabalho, PAULO SILVA GUIMARÃES, brasileiro, portador do RG n°
11.222.286,com CPF/MFn° 933.154.578-91,empregado público em cargo de
provimento efetivo de Supervisor e DEBORA CANELO FRANCESCHINI,

brasileira, portadora do RG n° 33-415.505-8,com CPF/MFn° 277.779.338-76,
empregada pública em cargo de provimento efetivo de Agente de
Saneamento.
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Artigo 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaClimática de Analândia, 25 de janeiro de 2021.
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enrique Fran eschini
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em vinte e cinco de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
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